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SÚMU~A: Ficam suplemenLadas as Dütaç~es Orçamen
t~rias para ) lxerclciu de 1993 e da ou
tras providências.

Faço saber que a C~mara Municipal de Mangueiri-
nha, Estado do Paran~, aprovuu e eu JOÃO PROVIDO DORINI, Prefeitu Mu
nicipal em exercicio, sanciono a seguinte Lei:

Art. Iº) - Fica o Poder Executivo Municipal d~
Mangu~lrinha, Estado do Paran~, autorizado a abrir cr~dlto suplemen-
tar nu valor de CR$ 21.600.000,00 (Vinte e um milh~es ~ seiscentus I

miJ cruzeiros reais), que servir~ para reforço das seguintes dota
ções orçament~rias:

3.L ..1.1 Pessual Civil CR$
3.1.2.0 Material de Consumo CR$
3. L.3.1 Remuneraç~o de Serviços Pessoais CR$
GABINETE DO PREFEITO:
3. J • .L.L Pe ssua.!.C ivi.L CR$
3.] .2.0 Material de Consumo CR$
3 ..1.3.1 Remuneraç~o de Serviços Pessoais CR$
3 ..1.3.2 Outros Serviços de Terceiros e Encargus CR$

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO:
3.1.1.1 Pessoal Civil CR~l;
3. I .2.0 MateriaL de Consumo CR$
3. 1.3.2 Outros Serviços de Terceiros e encargos CR$
3.2.5 ..1.Inativos CR$
4.1.2.0 Equipamento e Material Permanente CR$
3.2.8. O P.A. S.E.P CR$
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS:
3.1.1 ..1.Pessoal Civil , .. CR$

100.OOO,UO
30.000,00

300.000,OU

400 . OUI) , UO

SO.OOO,OO
50. CJ(H), OU

1.00 .000, no

3 . 8 O O • U (J O , Ú O

JOO.OOO,OO
100.00U,00

80.000,00
1.000.000,00

600.000,00
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3.J .3. J Hl'muneraçao de Serviços Pessoais CH$ 100.UO(J,()()
4.J .2.0 Equipamento e Material Permanente CR$ J .000.00o,uq

DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS:
3. J . J • J Pe ssoaJ C 1v i.l CR$ 5 ..100.000,00

3.J .1..1PessoaL CiviL CR$ 2.280.000,00

DEPARTAMENTO DE EXPANSÃO ECONÔMICA:
3.J .J.l Pessoal Civil CR$
4.2.J.0 Aquisiç~o de imbveis CR$

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES:

400.000,00
JO.OOO,OO

,
3.J.J.L Pessoal CiviJ .................• ,..,•.,., •.,CB.$ 5,600.000,00
SOMA TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....•..• ,. 'I ••••••• , ••• ,CR$ 2.1.600.000,00

Art. 2º) - Para a suplementaç~o de que trata o ar
tigo Iº desta Lei, ficam indicados como recurso o cancelamento pa.!.:.
ciaJ das dotações orçamentárias conforme segue:

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO:
3.1.3.1 Remuneraç~o de Serviços Pessoais CR$
4.3.5.1 Amortizaç~o da Divida Contratada CR$
3.2.6 ..1Encargos da Divida Contratada CR$

DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS:
3.1.2.0 Material de Consumo CR$
3.J .3. I Remuneraç~o de Serviços Pessoais CR$

3.1.2.0 Material de Consumo CR$
3. I.3..1Remuneraç~o de Serviços Pessoais CR$
3.J .3.2 Outros Serviços de Terceiros e Encargos CR$

3. J .2.0 MateriaL de Consumo CR$
3.J .3.J Remuneraç~o de Serviços Pessoais CR$

1.820.000,00
200.000,00
JOO.OOO,OO

5.000.000,00
.100.000,00

2.000.000,00
200.000,00
500.000,00

200.UOO,OO
80.00U,00
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES:
3.1.2.0 Material de Consumo CR$
3.1 .3.J Remuneraç~o de Serviços Pessoais CR$
3.J .3.2 Outros Serviços de Terceiros e Encargos CR$
SOMA TOTAL DOS RECURSOS OFERECIDOS CR$

4.000.000,00
1.000.000,00
5.300.000,00

21.600.000,00

Art. 3º) - Esta Lei entrará em vigor em data de
09 de dezembro de 1993, revogadas as disposições em contrário.

,Estado do Parana,

DORINI
icipal

refeito Municipal de Mangueirinha ,
do mês de dezembro de 1993.
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